
Residência 
Habitual

Residência 
Secundária

Vago

0816
Concelho de Vila Real 

de Santo António
19664 19625 19609 16 7218 9128 3279 39

081601
Freguesia de Vila Nova 

de Cacela
5579 5570 5569 1 1513 3002 1055 9

081602
Freguesia de Vila Real 

de Santo António
8040 8026 8013 13 4568 2569 889 14

081603
Freguesia de Monte 

Gordo
6045 6029 6027 2 1137 3557 1335 16

Alojamento Colectivo
Alojamento que se destina a albergar um grupo numeroso de pessoas ou mais do que uma família e que no momento de referência está em funcionamento, ocupado ou não por uma 
ou mais pessoas, independentemente de serem residentes ou apenas presentes.

Alojamento Familiar Clássico
Alojamento familiar constituído por uma divisão ou conjunto de divisões e seus anexos num edifício de carácter permanente ou numa parte estruturalmente distinta do edifício, 
devendo ter uma entrada independente que dê acesso directo ou através de um jardim ou terreno a uma via ou a uma passagem comum no interior do edifício (escada, corredor ou 
galeria, entre outros).

Alojamento Familiar Não Clássico
Alojamento que não satisfaz inteiramente as condições do alojamento familiar clássico pelo tipo e precariedade da construção, porque é móvel, improvisado e não foi construído para 
habitação, mas funciona como residência habitual de pelo menos uma família no momento de referência.

Alojamento Familiar Ocupado
Alojamento afecto à habitação de uma ou mais famílias de forma habitual ou como residência secundária no momento de referência

Alojamento Familiar Vago
Alojamento familiar desocupado e que está disponível para venda, arrendamento, demolição ou outra situação no momento de referência.

Alojamento Familiar de Residência Habitual
Alojamento familiar ocupado que constitui a residência habitual ou principal de pelo menos uma família.

Alojamento Familiar de Residência Secundária
Alojamento familiar ocupado que é apenas utilizado periodicamente e no qual ninguém tem residência habitual.

Alojamento
Local distinto e independente que, pelo modo como foi construído, reconstruído, ampliado, transformado ou está a ser utilizado, se destina a habitação com a condição de não estar a 
ser utilizado totalmente para outros fins no momento de referência: por distinto entende-se que é cercado por paredes de tipo clássico ou de outro tipo, é coberto e permite que uma 
pessoa ou um grupo de pessoas possa dormir, preparar refeições ou abrigar-se das intempéries separado de outros membros da colectividade; por independente entende-se que os 
seus ocupantes não têm que atravessar outros alojamentos para entrar ou sair do alojamento onde habitam.

Conceitos adoptados pelo INE para descrever as vari áveis em causa

Alojamento Familiar
Alojamento que, normalmente, se destina a alojar apenas uma família e não é totalmente utilizado para outros fins no momento de referência.

N.º ALOJAMENTOS SEGUNDO O TIPO DE ALOJAMENTO E A FO RMA DE OCUPAÇÃO DOS 
ALOJAMENTOS FAMILIARES

Cod. INE Zona Geográfica

FONTE: Adaptado dos Resultados Oficiais Definitivos  - Censos 2011 - INE

Informação também disponivel até à subseção estatística - (caso necessário)

N.º Total de 
Alojamentos

TIPO DE ALOJAMENTO

FAMILIAR

COLECTIVO

Total Clássico
Não 

Clássico

Formas de Ocupação


